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MUNICíPIO DO FUNCHAL

Editol n.o 87/2024

Morio Cristíno Androde Pedro Costo, Presidente do Cômoro Municipol do

Funchol, no uso do competêncio que lhe é conferido pelo olíneo o) do n.o 1

do ortigo 35.o do Regime Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n.o

75/2013, de l2 de setembro, no suo otuol redoçõo, e em cumprimento do

disposto no ortigo 5ó.o do mesmo diplomo legol, torno público, poro os devidos

e legois efeitos, o teor do deliberoçõo do Cômoro Municipol do Funchol,

dotqdo de I de fevereiro de 2024, relotivo ò "FixoçÕo de Vereodores o lempo

lnteiro", publicodo em onexo oo presenÌe editol.

Poços do Município do Funchql, oos ì de fevereiro de 2024

A Presid moro Municipol

Morio Cristin And Pedrq Coslo
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DEUBERAçAO

nxeçÃo DE vEREADoRES A TEMpo rNTEIRo

Considerondo:

o) O quodro de otribuições e compeiêncios prosseguidos pelos municípios,

presente no ortìgo 23.", do Regìme Jurídico dos Autorquios Locois, dos

Entidodes lniermunicipois e do Associotivismo Autórquico, oprovodo pelo

Lei n.o 75/2013, de 12de setembro, no suo otuql redoçÕo;

b) Que ò cômoro municipol, orgÕo executivo do município, encontrom-se

otribuídos um vosto leque de competêncios, plosmodos no ortigo 33.'do

citodo diplomo e em vórios diplomos legois ovulsos;

c) Que é imperioso o tomodo urgente de decisões no sentido de conferir ò

Cômoro Municipol do Funchol o necessório operocionolidode, possondo

qssim, necessoriomenle, pelo existêncio de vereodores em regime de

tempo inteiro;

d) De ocordo com o disposto no olíneo b). do n.o '1, do ortigo 58.o, do Lei n.o

169199, de ì8 de setembro, no otuol redoçõo, é do competêncio do

Presidente do Cômqro Municipol, fixor o número de vereodores em

regime de tempo inteiro e meio tempo, no móximo de três, quondo

estejom em couso municípios com mois de 100.000 eleitores;

e) Que se impõe promover umo gestÕo eficiente e eficoz, no prossecuçõo

do interesse público e dos populoções e que, otendendo ò dìmensõo do

município do Funchol, òs suos corocterísticos e demondos, ossim como

oo gronde número de otribuições e competêncios legolmente

conferidos, o número de vereodores o tempo inteiro, cujo competênciq

de fixoçõo cobe oo presidenie do cômoro municipol, é insuficiente;
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f) Que o n.o2, do citodo ortigo estotui que é do competêncio do cômoro

municipol, sob proposto do respetivo presidente, fixor o número de

vereodores em regime de tempo inteiro e de meio tempo que excedo o

limite referido no olíneo d) onterior;

Nesto conformidode, o Cômoro Municipol do funchol delibero, oo obrigo

do n.o2, do ortigo 58.o, do citodo Lei n.o | 69 /99, de I 8 de setembro, fixor em

2 (dois) o número de vereodores em regime de tempo inteiro, que excedo

o competêncio de fixoçõo otribuído oo presidente do cômoro municipol.

Mois delibero, oo obrigo do disposto nos n.os 3 e 4 do ortigo 57.o, do Anexo l,

do Lei n'75/2013, de 12 de setembro, no suo otuol redoçõo, bem como dos

n.os 3 e 5 do ortigo 2l.o do Regimento dos Reuniões do Cômoro Municipol do

Funchol poro 202ì-2025, que o presente deliberoçõo sejo oprovodo em

minuto poro o produçÕo de efeitos imediotos.


